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INTERESSADO: CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO
LTDA

Submeto à apreciação de Vossa Senhoria Proposta de DECISÃO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA
INSTÂNCIA, nos termos da minuta anexa.
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Infração: Ministrar instrução de voo sem a devida homologação dos cursos.

Enquadramento: Art. 302, inciso VI, alínea "l" da Lei nº 7.565/1986 c/c os itens 141.1(b)(2) e
141.17(b)(3) do RBHA 141.

Proponente: Thaís Toledo Alves – SIAPE 1579629 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC nº
453, de 08/02/2017)

 

INTRODUÇÃO

1. Trata-se de recurso interposto pelo CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E
DESENVOLVIMENTO LTDA - CESED, em face da Decisão de Primeira Instância proferida no
curso do processo administrativo sancionador discriminado no quadro acima, que retrata os marcos
relevantes para o trâmite e regularidade processual.

2. Descreve o auto de infração que o Interessado ministrou instrução de voo sem a devida
homologação dos cursos de Piloto Privado Avião, Piloto Comercial Avião e Voo por Instrumentos, parte
prática. A entidade passou a ser operadora da aeronave de prefixo PT-WVL, a partir de 22 de julho de
2010, através de contrato de comodato e recebeu a homologação dos referidos cursos através da Portaria
n° 408/SSO de 02 de março de 2012, publicada em Diário Oficial da União n° 44, Seção 1, página 4,
em 05 de março de 2012.

HISTÓRICO

3. Relatório de Fiscalização - RF - A fiscalização, por meio de verificação do Diário de
Bordo da aeronave PT-WVL, cujo operador é o Centro de Ensino Superior e Desenvolvimento Ltda -
 CESED, constatou que a entidade utilizou a referida aeronave para instrução de voo, no período de
02/02/2012 a 09/02/2012, sem possuir a devida homologação dos cursos de Piloto Privado Avião, Piloto
Comercial Avião e Voo por Instrumentos, parte prática. Anexou aos autos a documentação comprobatória
da prática infracional: cópia da pg. 65 do Diário de Bordo n° 003/PT-WVL(fl.03), cópia de Certidão do
Registro Aeronáutico Brasileiro referente à aeronave PT-WVL (fls.04/06), cópia da IAC 3151 (fls.
07/08), Portaria n° 408/SSO, de 02 de março de 2012 (pg. 09) e cópia do Relatório Todos Instrutores,
emitido em 12/07/2012 (fl. 10).

4. Defesa Prévia  -  O interessado alegou, em síntese, que o referido voo foi uma instrução
prática regular e realizada por instrutor habilitado e o aluno realizou as horas mínimas exigidas para
instrução duplo-comando em entidade homologada pela ANAC, qual seja, Escola de Aviação Bras
Flight, em Caruaru-PE. O voo de instrução contido no AI em comento diz respeito a uma situação
prevista de discricionariedade do piloto-aluno que podia optar por realizar 10 horas de voo faltantes para o
mínimo de 40 horas exigidas em entidade de ensino regular da aviação civil ou em outra aeronave
regularmente registrada e, neste caso, a aeronave PT-WVL serviu de plataforma para uma operação
regida pelo RBAC 91. Reconhece que foi um voo atípico e que estava apto "a tornar-se homologado por
parte da ANAC nos seus cursos práticos de voo" , bastando para tanto a publicação de ato de ofício que
foi concretizado em 02 de março de 2012 através da Portaria 408/SSO. Acrescenta que as 10 horas
restantes para as 40 horas previstas no RBAC 61 poderiam ser voadas em qualquer aeronave
independente de pertencera a curso homologado. Ainda alega, a ocorrência de bis in idem haja vista
que foram lavrados outros autos de infração que dizem respeito à mesma aeronave, aos mesmos pilotos e
registram fatos idênticos na mesma semana de fevereiro de 2012. Por fim, requer a nulidade do AI em
questão, bem como sejam arquivados os processos administrativos referentes aos AIs n°s 3357/2012/SSO,
3724/2012/SSO, 3730/2012/SSO, 3731/2012/SSO e 3732/2012/SSO.

5. Outros Atos Processuais Relevantes - Proposta de Termo de Ajuste de Conduta, de
18/09/2013 (fls. 23/24); Despacho n° 2381/2005/ACPI/SPO/RJ, que solcita informação acerca dos efeitos
da proposta de TAC (fl. 26); Relatório/Voto e Decisão da Diretoria Colegiada sobre a proposta de TAC
(fls. 28/35); Ofício n° 40/2016/ASTEC que informa a interessada sobre o indeferimento do pedido de
celebração de TAC (fl. 36);

6. Decisão de Primeira Instância - A analista do setor de primeira instância da SPO, em
motivado parecer técnico, confirmou 62 (sessenta e dois) atos infracionais praticados pela interessada,
conforme tabela à fl. 102 dos autos, e aplicou multa, no patamar mínimo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), para cada uma das condutas, totalizando o montante de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e
oito mil reais), conforme letra ''k" da Tabela VII – INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS A PESSOAS
NATURAIS OU JURÍDICAS NÃO COMPREENDIDAS NOS GRUPOS ANTERIORES do
Anexo II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 e alterações, pela prática do disposto no art.
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302, inciso VI, alínea "l" da Lei nº 7.565/1986. Considerou a existência de
circunstância atenuante prevista no inciso III, §1°, artigo 22 da Resolução ANAC nº 25 de 25 de abril de
2008 e ausência de circunstâncias agravantes previstas no §2° do art. 22 daquela Resolução.

7. O decisor de primeira instância da ACPI/SPO, concordou com o parecer da analista
considerando caracterizadas as práticas infracionais, todavia, com base na Nota Técnica n°
6/2016/ACPI/SPO, aprovada pelo Superintendente de Padrões Operacionais, em 10/06/2016, não
acolheu o valor apresentado e determinou que "as infrações serão computadas, não pelos voos
ministrados, mas sim, pela quantidade de alunos que receberam a instrução prática dos cursos de
Piloto Privado Avião, Piloto Comercial Avião e Voo por Instrumentos." Considerando que foram 6
(seis) alunos que receberam instrução prática dos cursos, decidiu pela aplicação da multa no patamar
mínimo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando o montante de R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais), com espeque no Anexo II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 e
alterações, pela prática do disposto no art. 302, inciso VI, alínea "l" da Lei nº 7.565/1986, considerando,
ainda, a existência de circunstância atenuante prevista no inciso III, §1°, artigo 22 da Resolução ANAC nº
25 de 25 de abril de 2008 e ausência de circunstâncias agravantes previstas no §2° do art. 22 daquela
Resolução. Determinou, ainda, a anexação à este processo ora em análise as evidências de instrução
prática dos 6 (seis) alunos apontados e os files dos mesmos e o arquivamento dos demais 61(sessenta
e um) processos administrativos.

8. Recurso - O interessado apresenta uma extensa peça recursal, porém, nota-se que, além de
contextualizar os fatos, grande parte dos argumentos já foram alegados em defesa prévia. Citaremos
apenas os argumentos novos, a saber:

I - Preliminarmente, que ocorreu a prescrição dos processos referentes aos
AIs 3357/2012/SSO, 3724/2012/SSO, 3730/2012/SSO, 3731/2012/SSO
e 3732/2012/SSO, que se referem a um único piloto-aluno - Carlos André Carvalho
Pedrosa - CANAC 145063 e que não se pode falar em interrupção da ação punitiva,
pois o TAC não foi aceito e deve ser considerado os termos do
Parecer n°154/2015/DDA/PFANAC/PGF/AGU;

II - Encaminhou proposta de TAC à ANAC o qual foi indeferido,
porém, interpôs pedido de reconsideração e que ainda não recebeu resposta; 

III - A decisão final da primeira instância concluiu  que as infrações
seriam computadas não por voos ministrados, mas sim, pela quantidade de alunos que
receberam a instrução prática dos cursos de Piloto Privado Avião, PC ou Voo por
Instrumento, sendo eles: Carlos André Carvalho Pedrosa - CANAC 145063, Diego
Marlon da Silva - CANAC 139884, Antognionni José da Silva Carneiro Leão -
CANAC 144453, Thiago Gusmão dos Santos - CANAC 138306, Luiz Tiago
Gomes Coelho - CANAC 183110, João Batista Ramos Filho - CANAC 146021.
Porém, elabora uma tabela que discrimina cada um dos 62 (sessenta e dois) autos de
infração e o nome o respectivo aluno, mas adverte que alguns AIs fazem referência à
instrução de voo de alunos que não se referem ao caso ora analisado ou que o voo não
era de instrução;

IV - O CESED não obteve lucro nas horas de voo cedidas ao então piloto-aluno
Cardos André Carvalho Pedrosa, realizadas na aeronave PT-WFL.

9. Finalmente, requer que: 1) os Autos de Infração que foram aplicados aos pilotos Diego
Marlon da Salva, Antognioni José Silvo Carneiro Leão, Thiago Gusmão dos Santos, Luiz Trago Games
Coelho e Jogo Baptista Ramos Filho sejam arquivados por se tratarem de fatos ocorridos há mais de 5
anos; 2) seja acolhido os motivos deste recurso para afastar e arquivar o Auto de Infração aplicado ao
piloto Carlos André Carvalho Pedrosa; 3) seja mantido o arquivamento de todos os 62 (sessenta e dois)
processos.

PRELIMINARES

10. Da Análise de Eventual Incidência de Prescrição alegada em Recurso
Administrativo 

11. O recorrente alega que ocorreu a prescrição nos processos referentes aos
AIs 3357/2012/SSO, 3724/2012/SSO, 3730/2012/SSO, 3731/2012/SSO e 3732/2012/SSO, que se
referem ao piloto-aluno - Carlos André Carvalho Pedrosa - CANAC 145063 e que o TAC não pode ser
considerado com marco interruptivo pois não foi aceito, devendo ser levado em consideração o termos do
Parecer n°154/2015/DDA/PFANAC/PGF/AGU.

12. Vejamos, então, apenas, os marcos interruptivos do processo referente ao Auto de Infração
n° 3732/2012/SSO, uma vez que os demais processos foram arquivados conforme determinação da
decisora de primeira instância da SPO (item 9, fl. 116v):

Data do fato: 09/02/2012;
Lavratura do Auto de Infração em 13/07/2012(fl. 01);
Notificação do Interessado em 16/01/2013, comprovada pelo Aviso de Recebimento dos
Correios (fls. 11);
Decisão de Primeira Instância proferida em 14/06/2016 (fls. 101/116);
Notificação do Interessado, in casu, será considerada a data do protocolo do
recurso administrativo, em 18/07/2016�, que configura a hipótese de comparecimento
espontâneo de que trata o art. 26, § 5º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 2009, cuja
regra o considera ato suficiente para suprir a falta ou a irregularidade de notificação.

13. Considerando os documentos constantes nos autos, não houve paralisação do Processo
Administrativo por tempo superior ao permitido na Lei. Nota-se pelos atos acima discriminados que, neste
ínterim, houve movimentação processual substancial, assim, afasto a preliminar de prescrição. O processo
teve movimentação regular, respeitados os prazos legais, em especiais os prescricionais estabelecidos pela
Lei nº 9.873/99.

14. Da Regularidade Processual - Considerando os documentos constantes nos autos, em
que pese ausência de Aviso de Recebimento referente à Decisão de Primeira Instância,
houve comparecimento espontâneo do interessado no feito. O comparecimento espontâneo supre a
suposta falta ou regularidade da intimação, nos termos §5º do art. 26 da Lei n° 9.784/1999:

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a
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intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

(...)

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o
comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.

(destacamos)

15. Ademais, registra-se que o entendimento encontra respaldo no Parecer
0168/2015/DDA/PFANAC/PGF/AGU ("nos termos do art. 239, §1º do CPC, o comparecimento
espontâneo no feito supra a falta ou nulidade da notificação, fluindo a partir desta data os prazos que
forem pertinentes"), ficando, in casu, eleita a data do protocolo do recurso administrativo, em
18/07/2016�, como marco válido, o que também restou consignado daquela análise. Tendo isso ocorrido,
permite-se a subsunção da presente hipótese tanto aos termos do parecer quanto do citado art. 26, §5º, da
Lei 9.784/1999.

16. Assim, julgo o processo apto à decisão de segunda instância administrativa por parte desta
Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância (ASJIN).

FUNDAMENTAÇÃO: MÉRITO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DO INTERESSADO

17. Da materialidade infracional 

18. Quanto ao presente fato, foi constatado pela fiscalização desta ANAC, por meio de
verificação do Diário de Bordo da aeronave PT-WVL que o autuado utilizou a referida aeronave para
instrução de voo, no período de 02/02/2012 a 09/02/2012, sem possuir a devida homologação dos cursos
de Piloto Privado Avião, Piloto Comercial Avião e Voo por Instrumentos - parte prática. Tendo em vista
que autorização se deu somente em 02 de março de 2012, com a publicação da Portaria n° 408/SSO,
no Diário Oficial da União n° 44, Seção 1, página 4, em 05 de março de 2012, a autuação se deu
conforme fundamentação a seguir.

CBA

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...)

VI – infrações imputáveis a pessoas naturais ou jurídicas não compreendidas nos grupos
anteriores:

(...)

l) instalar ou manter em funcionamento escola ou curso de aviação sem autorização da
autoridade aeronáutica; (Grifou-se) 

 

RBAC 141

141.1 - APLICABILIDADE

(...)

(b) Este regulamento é aplicável a:

(...)

(2) entidades constituídas na forma da lei que necessitam ministrar cursos com vista à obtenção
de licenças e certificados emitidos pelo DAC;

(...)

141.17 - PRAZO DE VALIDADE DO CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO

(...)

(b) Sem prejuízo das sanções cabíveis por infração ao Código Brasileiro de Aeronáutica e às leis
complementares, e por transgressão ou não observância das disposições contidas nos RBHA
aplicáveis e na legislação pertinente à instrução teórica e prática dos diferentes cursos, a escola
de aviação civil pode ser multada ou ter suspensa ou cassada sua autorização nos seguintes
casos:

(...)

(3) publicidade ou início de atividade antes da autorização de funcionamento e/ou da
homologação de curso(s);

19. Das razões recursais 

20. Primeiramente, quanto aos argumentos apresentados em defesa prévia e reiterados em
recurso, entendo que foram exaustivamente apreciados e rebatidos pelo setor competente em decisão de
primeira instância, reitero e adoto como minhas aquelas razões, tornando-as parte integrante deste
arrazoado, respaldada pelo §1º, do art. 50, da Lei 9.784/1999.

21. Nota-se que o recorrente reivindica que ainda não recebeu resposta desta Agência acerca
do Pedido de Reconsideração da Decisão da Diretoria Colegiada que indeferiu a proposta de celebração
de Termo de Ajustamento de Conduta  - TAC.

22. Cabe esclarecer que, de fato, o interessado apresentou proposta de Termo de Ajustamento
de Conduta - TAC à ANAC, conforme se verifica no processo administrativo n° 00065.164097/2014-37
(SEI 2735335), todavia, o pedido foi indeferido pela Diretoria Colegiada. Notificado acerca da referida
decisão, o autuado apresentou pedido de reconsideração (fls. 109/116), porém, foi negado provimento nos
termos do Ofício n° 03/2016/DIR-RB (fls.123/124). O Senhor Ricardo Aparecido Miguel, foi
devidamente notificado, via AR, no dia 22/07/2016 (fl. 128). Assim, entendo superada esta questão.

23.  Outro argumento trazido pelo recorrente está amparado numa tabela contendo os 62
(sessenta e dois) autos de infração e o respectivo nome do aluno. Alega que alguns AIs fazem referência à
instrução de voo de alunos que não se referem ao caso ou voos que não eram de instrução.

24. Ocorre que isto em nada afeta a decisão final da primeira instância da SPO pelas seguintes
razões. Inicialmente, a proposta de decisão (fls. 101/106), exarada em 01/06/2016, foi no sentido de
multar a entidade por voos ministrados, contudo, o Superintendente de Padrões Operacionais, em
10/06/2016, aprovou o entendimento de que " nas análises dos processo referentes ao descumprimento
da legislação com fundamento no artigo 302, inciso VI, alínea "l" da Lei n° 7.565/1986 (Código
Brasileiro de Aeronáutica), com interpretação sistemática ao disposto no item 141.17 (b) (3) do RBHA
141 seja admitido que cada infração por descumprimento do referido artigo corresponda: c) Cursos
teóricos: para cada turma ministrada pela Escola. d) Cursos práticos: para cada aluno inscrito, uma vez
que as turma são individuais.", conforme redação da Nota Técnica n° 6/2016/ACPI/SPO (fls. 108/109).
Amparada por este posicionamento, em 14/06/2016, a decisão foi no sentido de que "as infrações serão
computadas, não pelos voos ministrados, mas sim, pela quantidade de alunos que receberam a instrução
prática dos cursos de Piloto Privado Avião, Piloto Comercial Avião e Voo por Instrumentos." (fl. 116).

Parecer 236 (2729420)         SEI 00065.150475/2012-33 / pg. 3



25. Desse modo, considerando que 6 (seis) alunos do CESED receberam instrução prática
antes da devida homologação dos cursos, conforme documentação comprobatória presente nos autos,
entende-se presente a materialidade infracional.

26. Por último, o autuado alega que não obteve lucro nas horas de voo cedidas ao piloto-aluno
Cardos André Carvalho Pedrosa, contudo, embora o decisor de primeira instância tenha suscitado a
obtenção de lucro, na dosimetria, constata-se que não foi considerada para efeitos de agravamento da
penalidade. 

27. Assim, após análise dos argumentos apresentados e considerando que o interessado não
trouxe aos autos nenhum fato novo nem tampouco documentos que afastem, de forma cabal, a
materialidade infracional, entendo que a sanção deve ser mantida.

DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

28. Verificada a regularidade da ação fiscal, há que se averiguar a necessidade de correção do
valor da multa aplicada como sanção administrativa ao ato infracional imputado. Embora a Resolução nº
472/2018 tenha revogado a Resolução ANAC nº 25/2008 e IN ANAC nº 08 de 2008, seu artigo 82
estabelece que suas disposições não prejudicam atos já praticados e aplicam-se as normas vigentes à época
dos fatos, inclusive no que diz respeito às sanções aplicáveis. 

29. Destaca-se que com base no Anexo II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008,
o valor da multa referente à letra "k"  da Tabela VII – INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS A PESSOAS
NATURAIS OU JURÍDICAS NÃO COMPREENDIDAS NOS GRUPOS ANTERIORES, poderá ser
imputado em R$ 4.000,00 (patamar mínimo), R$ 7.000,00 (patamar intermediário) ou R$
10.000,00 (patamar máximo).

30. Das Circunstâncias Atenuantes

31. Para o reconhecimento da circunstância atenuante prevista no inciso I do § 1° do art. 22 da
Resolução ANAC no 25/2008 (“o reconhecimento da prática da infração”) entende-se que o ente
regulado deve reconhecer não só a prática do ato, mas também o fato de que essa conduta infringiu norma
de competência da Autoridade de Aviação Civil, o que não se deu nos autos do processo. Dessa forma,
deve ser afastada a sua incidência.

32. Da mesma forma, entende-se que a interessada não demonstrou, nos autos, ter adotado
voluntariamente qualquer providência eficaz para evitar ou amenizar as consequências da infração.
Repare-se que nenhuma medida que configure um dever pode ser fundamento para a aplicação dessa
atenuante, prevista no inciso II do § 1° do art. 22 da Resolução ANAC no 25/2008.

33. Para a análise da circunstância atenuante prevista no inciso III do § 1° do art. 22 da
Resolução ANAC no 25/2008 (“a inexistência de aplicação de penalidades no último ano”), é necessária
pesquisa para identificar a eventual existência de sanção aplicada ao ente regulado no período de um ano,
encerrado na data da infração ora em análise. Em pesquisa no Sistema Integrado de Gestão de Créditos
(SIGEC) desta Agência (SEI 2737942), ficou demonstrado que não há penalidade anteriormente
aplicada à Autuada nessa situação. Assim, deve ser considerada essa circunstância atenuante como
causa de diminuição do valor da sanção.

34. Das Circunstâncias Agravantes

35. Quanto à existência de circunstância agravante, não se vê, nos autos, qualquer elemento
que configure hipótese prevista no § 2° do art. 22 da Resolução ANAC no 25/2008.

36. Da sanção a ser aplicada em definitivo - Quanto ao valor da multa aplicada pela decisão
de primeira instância administrativa no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), temos que
apontar a sua regularidade, por estar dentro dos limites impostos, à época, pela Resolução ANAC nº.
25/08.

CONCLUSÃO

37. Ante o exposto,
sugiro NEGAR PROVIMENTO ao Recurso, MANTENDO a multa aplicada pela autoridade
competente da primeira instância administrativa no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), em desfavor do CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO
LTDA., por ter ministrado curso prático à 6 (seis) alunos antes da devida homologação, em
descumprimento ao artigo 302, inciso VI, alínea "l", da Lei 7.565/1986 c/c os itens 141.1(b)(2) e
141.17(b)(3) do RBHA 141.

38. Submete-se ao crivo do decisor.

39. É o Parecer e Proposta de Decisão.

Documento assinado eletronicamente por Thais Toledo Alves, Analista Administrativo, em
28/03/2019, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2729420 e o
código CRC 648F4800.

Referência: Processo nº 00065.150475/2012-33 SEI nº 2729420
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SIGEC :: SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS

Atalhos do Sistema:

:: MENU PRINCIPAL

Dados da consulta Consulta

Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO LTDA Nº ANAC: 30005470455

CNPJ/CPF: 02108023000140  CADIN: Não

Div. Ativa: Não Tipo Usuário: Integral  UF: PB

Receita NºProcesso 
Processo

SIGAD 
Data

Vencimento 
Data

Infração 
Valor

Original 
Data do

Pagamento 
Valor
Pago 

Valor
Utilizado 

Chave Situação 
Valor

Débito (R$) 

     2081 655742162 00065150475201333 29/07/2016 09/12/2012 R$ 24 000,00 0,00 0,00 RE2 34 287,16 

Total devido em 21/02/2019 (em reais): 34 287,16

Legenda do Campo Situação

 DC1 - Decidido em 1ª instância mas ainda aguardando ciência
 PU1 - Punido 1ª Instância
 RE2 - Recurso de 2ª Instância
 ITD - Recurso em 2ª instância intempestivo , mas ainda aguardando ciência do infrator
 DC2 - Decidido em 2ª instância mas aguardando ciência
 DG2 - Deligências por iniciativa da 2ª instância
 CAN - Cancelado
 PU2 - Punido 2ª instância
 IT2 - Punido pq recurso em 2ª foi intempestivo
 RE3 - Recurso de 3ª instância
 ITT - Recurso em 3ª instância intempestivo , mas ainda aguardando ciência do infrator
 IN3 - Recurso não foi admitido a 3ª instância
 AD3 - Recurso admitido em 3ª instância
 DC3 - Decidido em 3ª instância mas aguardando ciência
 DG3 - Deligências por iniciativa da 3ª instância
 RVT - Revisto
 RVS - Processo em revisão por iniciativa do interessado
 INR - Revisão a pedido ou por iniciativa da anac não foi admitida

 CP - Crédito à Procuradoria
 PU3 - Punido 3ª instância
 IT3 - Punido pq recurso em 3ª instância foi intempestivo
 RAN - Processo em revisão por iniciativa da ANAC
 CD - CADIN
 EF - EXECUÇÃO FISCAL
 PP - PARCELADO PELA PROCURADORIA
 GPE - GARANTIA DA EXECUÇÃO POR PENHORA REGULAR E SUFICIENTE
 SDE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DEPÓSITO JUDICIAL
 SDJ - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DECISÃO JUDICIAL
 GDE - Garantia da Execução por Depósito Judicial
 PC - PARCELADO
 PG - Quitado
 DA - Dívida Ativa
 PU - Punido
 RE - Recurso
 RS - Recurso Superior
 CA - Cancelado
 PGDJ – Quitado Depósito Judicial Convertido em Renda

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
JULGAMENTO ASJIN - JULG ASJIN

DECISÃO MONOCRÁTICA DE 2ª INSTÂNCIA Nº 331/2019
PROCESSO Nº 00065.150475/2012-33
INTERESSADO: CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO LTDA

 

 

1. De acordo com a proposta de decisão (SEI 2729420), ratifico na integralidade os
entendimentos da análise referenciada, adotando-os como meus e tornando-os parte integrante desta
decisão, com respaldo nos termos do artigo 50, §1º da Lei nº 9.784/1999.

2. Recurso recebido em seu efeito suspensivo, vez que apresentado na vigência do art. 16 da
Res. ANAC 25/2008.

3. Ressalto, ainda, que embora a Resolução nº 472/2018 tenha revogado a Resolução ANAC
nº 25/2008 e IN ANAC nº 8, de 2008, estabeleceu em seu artigo 82 que suas disposições não prejudicam
atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que concerne às
sanções aplicáveis.

4. Analisados todos os elementos constantes dos autos, em especial manifestações do
interessado. Foi dada ampla oportunidade de manifestação no feito, respeitados prazos e dialética
processual, de modo que preservados ampla defesa e contraditório inerentes ao certame.

5. Dosimetria adequada para o caso. À luz do art. 36, §6º, da Resolução 472/2018, que
entrou em vigor a partir de 04/12/2018, "para fins de aferição da dosimetria deve-se considerar o
contexto fático existente quando do arbitramento da sanção em primeira instância".

6. Consideradas as atribuições a mim conferidas pela Portaria nº 3.403, de 17 de novembro
de 2016 e Portaria n° 2.829, de 20 de outubro de 2016 e com lastro no art. 42, inciso I da Resolução
ANAC nº 472, de 2018 e competências ditadas pelo art. 30 do Regimento Interno da ANAC, Resolução
n° 381/2016, tratando-se de ser matéria de saneamento da dosimetria aplicada em primeira
instância, DECIDO:

NEGAR PROVIMENTO ao Recurso, MANTENDO a multa aplicada pela autoridade
competente da primeira instância administrativa no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), em desfavor do CESED - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E
DESENVOLVIMENTO LTDA., por ter ministrado curso prático à 6 (seis) alunos antes da
devida homologação, em descumprimento ao artigo 302, inciso VI, alínea "l", da Lei 7.565/1986
c/c os itens 141.1(b)(2) e 141.17(b)(3) do RBHA 141.

7. À Secretaria.

8. Publique-se.

9. Notifique-se.

BRUNO KRUCHAK BARROS
SIAPE 1629380

Presidente Turma Recursal – BSB
Assessor de Julgamento de Autos em Segunda Instância Substituto

Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Presidente de Turma,
em 28/03/2019, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2738032 e o
código CRC 1C6A4FFB.
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Referência: Processo nº 00065.150475/2012-33 SEI nº 2738032
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